
TRACTEBEL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ 02.474.103/0001-19  –  NIRE 4230002438-4

FATO RELEVANTE

A Tractebel Energia S.A. (“Tractebel”), companhia aberta com 
sede na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, 
na Rua Antônio Dib Mussi, 366, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.474.103/0001-19, em atendimento ao disposto na 
Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, comunica aos 
seus acionistas e ao mercado em geral que a Assembleia Geral 
Extraordinária da Tractebel Energia S.A. realizada em 19 de 
outubro de 2010 ratifi cou, sem restrição e por unanimidade 
dos votos, a operação de aquisição da totalidade das ações 
ordinárias de emissão da SUEZ Energia Renovável S.A. (“SER”) 
anteriormente detidas pela GDF SUEZ Energy Latin America 
Participações Ltda. Ato contínuo, foi efetuado, em 25 de outubro 
de 2010, após o atendimento de todas as obrigações precedentes, 
o pagamento de R$ 328.801.731,24 (trezentos e vinte e oito 
milhões, oitocentos e um mil, setecentos e trinta e um reais e 
vinte e quatro centavos), valor referente à segunda parcela da 
aquisição e corrigido conforme condições anunciadas em Fato 
Relevante divulgado em 21 de dezembro de 2009.
A SER é detentora da participação de 40,07% do Consórcio 
Estreito Energia, criado para a implantação e exploração do 
Aproveitamento Hidrelétrico Estreito, localizado no Rio Tocantins 
e que possui capacidade instalada de geração de 1.087 MW.

Florianópolis, 27 de outubro de 2010.

Eduardo Antônio Gori Sattamini
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores
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TRACTEBEL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ 02.474.103/0001-19  –  NIRE 4230002438-4

FATO RELEVANTE

A Tractebel Energia S.A. (“Tractebel”), companhia aberta com sede na Cidade de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Antônio Dib Mussi, 366, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.474.103/0001-19, em atendimento ao disposto na Instrução CVM 
nº 358, de 3 de janeiro de 2002, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral 
que a Assembleia Geral Extraordinária da Tractebel Energia S.A. realizada em 19 de 
outubro de 2010 ratifi cou, sem restrição e por unanimidade dos votos, a operação de 
aquisição da totalidade das ações ordinárias de emissão da SUEZ Energia Renovável 
S.A. (“SER”) anteriormente detidas pela GDF SUEZ Energy Latin America Participações 
Ltda. Ato contínuo, foi efetuado, em 25 de outubro de 2010, após o atendimento de todas 
as obrigações precedentes, o pagamento de R$ 328.801.731,24 (trezentos e vinte e oito 
milhões, oitocentos e um mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e quatro centavos), valor 
referente à segunda parcela da aquisição e corrigido conforme condições anunciadas em 
Fato Relevante divulgado em 21 de dezembro de 2009.
A SER é detentora da participação de 40,07% do Consórcio Estreito Energia, criado para 
a implantação e exploração do Aproveitamento Hidrelétrico Estreito, localizado no Rio 
Tocantins e que possui capacidade instalada de geração de 1.087 MW.

Florianópolis, 27 de outubro de 2010.

Eduardo Antônio Gori Sattamini

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores
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